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Ofício nº SE/031/2025.  

 

Duque de Caxias, 04 de junho de 2025. 

 

Ao 

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública da Baixada Fluminense. 

 

 

Assunto: Análise da Habilitação Técnica – Pregão Eletrônico nº 002/2025. 

Senhor Secretário, 

Vimos através deste ofício, solicitar análise da HABILITAÇÃO TÉCNICA, apresentado 

para o item do Pregão Eletrônico nº 002/2025, detalhando-nos através de relatório, se as 

informações apresentadas atendem as especificações técnicas solicitadas pela Pasta. Segue a 

empresa participante relacionada abaixo: 

 MULTIVIS BRASIL LTDA– CNPJ: 02.408.485/0001-82 – Item 01; 

 

Rememoro o subitem do edital: 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia. 

 

b) Certidão de registro dos profissionais responsáveis técnicos no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

 

c) Comprovação de vínculo com profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente 

(CREA), detentor de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica que 

comprove a execução de serviço de características semelhantes ao 

objeto da contratação. A comprovação do vínculo do profissional com 

a empresa LICITANTE será feita por meio dos seguintes documentos: 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 

assinada, contrato social atualizado comprovando a participação do 
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profissional na sociedade, contrato de prestação de serviço, ou ainda, 

declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

d) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características e quantidades compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

registrado no CREA, acompanhado da respectivas certidão de acervo 

técnico (CAT) comprovando que a empresa, já executou de forma 

satisfatória, serviços de fornecimento, instalação e suporte com 

manutenção preventiva e corretiva compatíveis com o objeto licitado 

no que se refere a fornecimento, instalação e manutenção de Solução 

de Videomonitoramento Urbano com o fornecimento de licenças de 

Software de videomonitoramento, Câmeras Speed Dome, 

Infraestrutura de conectividade (fibra/rádios) além da capacidade no 

fornecimento de materiais e serviços relacionados com a construção 

de infraestrutura civil  de posteamento, compatível com o objeto deste 

Termo de Referência. Considera-se compatível com Solução de 

Videomonitoramento, o fornecimento, instalação, configuração e 

serviços de manutenção em no mínimo 1 licença de software de 

videomonitoramento, 300 (trezentas) câmeras, rede óptica com 50.000 

metros de cabos de fibra óptica, rede sem fio (wireless) e construção 

de infraestrutura para 100 postes. 

e) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características e quantidades compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

registrado no CREA, acompanhado da respectivas certidão de acervo 

técnico (CAT) comprovando que a empresa, já executou de forma 

satisfatória, serviços de fornecimento e instalação compatíveis com o 

objeto licitado no que se refere ao fornecimento, instalação, 

configuração e manutenção de um sistema de leitura de placas, 
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reconhecimento facial e de vídeo analítico. 

f) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características e quantidades compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

registrado no CREA, acompanhado da respectivas certidão de acervo 

técnico (CAT) comprovando que a empresa já executou de forma 

satisfatória, serviços de fornecimento e instalação compatíveis com o 

objeto licitado no que se refere a execução de serviços de suporte 

técnico e de gerenciamento de dispositivos de redes remotamente, 

através de ferramenta(s) de monitoramento, por meio de NOC com 

funcionamento 24x7, possibilitando abertura de chamados via 

telefone, e- mail e software. 

g) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características e quantidades compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

registrado no CREA, acompanhado da respectivas certidão de acervo 

técnico (CAT) comprovando que a empresa, já executou de forma 

satisfatória, serviços de fornecimento e instalação compatíveis com o 

objeto licitado no que se refere a ambientes de CENTRAL DE 

MONITORAMENTO em regime continuo 24x7. 

h) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características e quantidades compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa, já executou de forma satisfatória, 

serviços de fornecimento e instalação compatíveis com o objeto 

licitado no que se refere ao fornecimento e instalação de uma 

PLATAFORMA DE INTEGRAÇÃO E GESTÃO DE DADOS.  

i) O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá 

apresentar as declarações técnicas, listadas abaixo: 
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j) Declaração da licitante atestando a disponibilidade de 

equipamentos e mão-de-obra qualificada na execução da solução - 

(Materiais, Softwares e Equipamentos ofertados na Planilha de preços 

da proposta comercial e a Planilha de marca e modelo dos produtos) 

com os requisitos e especificações técnicas mínimas exigidas neste 

termo de referência; 

k) Declaração da licitante comprovando e indicando possuir entre os 

sócios ou funcionários, mais de um profissional treinado e certificado 

pelo Fabricante da Plataforma de Integração Comando e Controle, 

atualmente instalado e em operação no CICC-BF do CISPBAF; 

 

Em tempo, informamos que os documentos anexados pertinentes as propostas apresentadas 

estarão sendo encaminhados digitalmente via pen drive. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

FELLIPE MOREIRA PILOUPAS 

Pregoeiro do CISPBAF 
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Ofício nº SE/032/2025                                         Duque de Caxias, 04 de junho de 2025. 

 

Ao 

Setor de Licitações - Comissão Permanente  

A/c: Pregoeiro Fellipe Moreira Piloupas 

 

Assunto:  Análise da Habilitação Técnica - Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025.  

 

Sr. Pregoeiro, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para reportar a 

Análise da Habilitação Técnica, documento integrante do Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025, do Tipo menor Preço Global, apresentada pela 

empresa classificada em Segundo lugar a MULTIVIS BRASIL LTDA. 

Após análise minuciosa realizada pela equipe técnica do CISPBAF, foi 

verificado que a empresa MULTIVIS BRASIL LTDA, cumpre todos os requisitos de 

qualificação técnica contidos no Edital, não sendo constatadas inconformidades em 

relação às qualificações técnicas estabelecidas para a implantação da torre de 

monitoramento. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

 

 

 

Gabriel Carvalho Fersura 

Diretor Operacional 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE  

SEGURANÇA PÚBLICA DA BAIXADA – CISPBAF 
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